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Trata-se de Prestação de Contas Municipal, referente ao exercício 

de 2014, na qual a Diretoria de Contas Municipais (DCM) verificou divergência 

quanto ao encaminhamento dos procedimentos licitatórios, consoante preconizado 

pela Instrução Normativa nº 104/15. 

Dessa forma, a Unidade Técnica encaminhou o feito a este Relator, 

para deliberação sobre: (i) a regular análise dos procedimentos juntados aos autos, 

ainda que em desacordo com o encaminhamento fixado pela normativa deste 

Tribunal, ou (ii) a intimação do interessado para que promova o encaminhamento de 

procedimento(s) licitatório(s) faltante(s), atendendo-se, desta feita, aos critérios 

definidos pela Instrução Normativa nº 104/15. 

Em resposta, determino a intimação da parte, pela Diretoria de 

Protocolo (DP), para que proceda a complementação documental recomendada 

pela DCM, através do envio do(s) processo(s) licitatório(s) elencado(s) no Quadro nº 

02 que ainda não constam nos autos. 

Após, determino a análise regular dos procedimentos juntados aos 

autos, constantes do quadro 01 e 02, da Informação nº 593/15. 

 

Gabinete, em 2 de junho de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 


